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CÂMARA MUNICIPAL DE. 

SÃO GONÇALO 
DO ANIARANTE, 
Crescencin Junto. cc.rn vo.cê 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE — CEARÁ 

INDICAÇÃO N°  j1(1)

A Vereadora Antônia Dúicia Carvalho Correia — PDT, infra-assinado no uso de suas atribuições 
regimentais, vem respeitosamente apresentar a V.Exa., nos termos do artigo. 183 do regimento 
Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante — CE a presente INDICAÇÃO, sugerindo 
ao chefe do poder Executivo, de instalação placas de energia solar fotovoltaica em prédios públicos 
e escolas municipais de São Gonçalo do Amarante — CE. 

JUSTIFICATIVA: É uma energia barata, limpa e que tem um investimento na implantação das placas 
que acaba se pagando e se tornando viável ao longo do período de uso. 

Nestes Termos 
Solicita e Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante — CE, 10 de Fevereiro 
2021. 

Antõnia [Moia Carvalho Correia 

VEREADORA 
Maria de astro Duarte 

:metera Legi 'ativa CMSGA 

40(0.21,2a2.4 

EDIFÍCIO VEREADOR JOSÉ EVALDO MARTINS 
Av. Prefeito Mauricio Brasileiro Martins, s/n, Parque Liberdade / CNPJ: 35.004.696/0001-09 

CEP: 62.670-000 São Gonçalo do Amarante — Ceará 
Telefone (85) 3315-4482. 


